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Resumo

Em Portugal os esforços de valorização dos produtos tradicionais resultaram na criação de 80 denominações protegidas. Encontram-se protegidos 10 tipos de produtos, designadamente: as carnes de ovinos, suínos, caprinos e bovinos; os queijos; os azeites; o mel; os produtos de salsicharia e os frutos. Praticamente todo o território nacional é abrangido, registando-se, no entanto, uma maior incidência de produtos nas regiões do interior.

O trabalho que se apresenta consiste numa análise crítica destes processos de valorização, assenta em reflexões a partir do conhecimento empírico proveniente do acompanhamento directo de alguns casos e propõe-se discutir aspectos que esperamos poderem contribuir para uma melhor utilização destes processos de valorização dos produtos tradicionais.

Apesar do balanço global ser francamente positivo, e sem termos feito uma avaliação sistemática de todos os casos, constata-se que, em certos produtos, o processo de valorização apresenta efeitos bastante diminutos. No nosso entender, os factores que contribuem para esta dificuldade de implementação das denominações em determinados produtos, emergem de um desfasamento entre os princípios normativos dos processos de valorização e as condições reais necessárias à implementação, manutenção e aperfeiçoamento dos mesmos. Trata-se, essencialmente de aspectos relacionados com a fraca capacidade organizativa, da dificuldade de avançar para estratégias comerciais diferenciadas e menos dependentes de circuitos fora do controlo dos produtores e de problemas de formação e informação em toda a fileira dos produtos. Em síntese, falta um entendimento e comprometimento generalizado da fileira em torno da menção protegida que detêm.

Conclui-se pelo reforço à capacidade organizativa e interventiva das organizações, no sentido de as capacitar para acções de formação e acompanhamento técnico aos produtores. Desta forma espera-se potenciar a produção com a qualidade e a segurança que possibilite estratégias comerciais especificamente desenhadas, e ainda uma maior participação do produtores nos processos de formulação normativa e legislativa.

A conflitualidade nos processos de valorização dos produtos tradicionais

1 – Introdução


As menções reconhecidas que actualmente se aplicam aos produtos tradicionais portugueses e que neste ensaio consideramos como elementos de um processo de valorização destes produtos, resultaram de um esforço das entidades administrativas e das organizações de produtores que em 1994 conseguiram elaborar e fazer aprovar junto da Comunidade os cadernos de especificações que estão na base da protecção conferida às menções. Este reconhecimento conferido pela Comunidade desenvolveu-se com base no Regulamento CEE nº 2081/92. De entre as suas principais linhas filosóficas de orientação destacamos as seguintes:


- apontar a diversidade de produção como um elemento gerador de equilíbrio nos mercados, entre a oferta e a procura;


- crescente procura de produtos de qualidade, e o pressuposto de que esta está associada à origem dos produtos, fazendo com que a menção da mesma possa constituir factor de atracção e fidelização dos consumidores;


- crescente necessidade de informar consumidores clara e honestamente, e que os processos de produção/transformação e distribuição/comercialização ocorram em ambiente de credibilidade e de igualdade de concorrência.


Através do Ministério da Agricultura foram desencadeadas acções e implementadas medidas de apoio que, relativamente à valorização dos produtos tradicionais, incidiram sobre a promoção de práticas de garantia da qualidade dos produtos agrícolas com características particulares de qualidade, decorrentes da sua origem geográfica, da sua tradicionalidade ou dos modos particulares de produção, com vista à respectiva certificação. A Portaria 809-F94, de 12 de Setembro, aprovou o regulamento de aplicação do regime de incentivos aos produtos tradicionais regionais, integrado na medida “Transformação e Comercialização de Produtos Agrícolas e Silvícolas – Incentivos aos Produtos Tradicionais Rregionais” do PAMAF do Subprograma de Agricultura do QCA II (1994-99). Com base na Portaria 193/98 de 23 de Março, foram concedidas ajudas a projectos que visassem a criação ou modernização de unidades produtivas vocacionadas para a transformação ou apoio à comercialização de produtos agrícolas que beneficiassem de uma denominação de origem protegida (DOP), indicação geográfica protegida (IGP), certificado de especificidade, ou reconhecimento de modos particulares de produção protegidos por lei ao abrigo dos Regulamentos (CEE) nº 2081/92 e nº 2082/92.


Na prática, o recurso às denominações e indicações de origem em produtos tradicionais, em Portugal traduz-se por um leque de produtos incluindo queijos, carne, e seus transformados, mel e frutos num total de 86 produtos, em que os produtos com DOP assumem maior relevo (Quadro 1). De uma forma geral quase todo o território nacional está coberto por um ou mais destes tipos de valorização de produtos, verificando-se, no entanto, uma ligeira concentração na orla interior.

Quadro 1 – Menções dos produtos tradicionais portugueses

	Produtos
	DOP
	IGP
	ETG
	DO

	Carne de Ovinos 
	3
	4
	0
	0

	Carne de Caprinos
	1
	4
	0
	0

	Carne de Bovinos
	8
	3
	1
	1

	Carne de Suínos
	0
	0
	0
	1

	Queijos
	10
	1
	0
	1

	Azeites
	5
	0
	0
	0

	Mel
	9
	0
	0
	0

	Transformados de Carne
	1
	13
	1
	1

	Frutos frescos e outros
	11
	7
	0
	2

	Total
	48
	32
	2
	6


Fonte: Adapatado de DGDR (2001)


Estes valores, naturalmente não são estáticos, pelo conhecido movimento de várias organizações de produtores que estão empenhadas em elaborar cadernos de especificações de mais produtos com vista ao seu reconhecimento e protecção. Neste domínio continuam a contar com ajudas e incentivos por parte do Ministério da Agricultura e Desenvolvimento Rural devendo-se considerar estes produtos como ”os primeiros de todo um conjunto de outros produtos tradicionais portugueses que, a passo e passo, se lhes juntarão... completando a paleta dos sabores tradicionais portugueses reconhecidos em Portugal e na Europa” (DGDR, 2001).

Em termos metodológicos podemos referir que este ensaio resulta de uma tentativa de elencar um conjunto de situações com que nos temos deparado no acompanhamento da intervenção no processo de valorização de alguns produtos, baseadas na utilização das menções com protecção europeia e dos respectivos processos de controlo e certificação. Da abordagem que apresentamos, não se poderá, em caso algum, retirar a ilação de que este tipo de valorização não tenha tido o sucesso esperado em Portugal, mas tão somente que nele se constatam alguns aspectos que podem ser entendidos com limitantes a esse sucesso na Beira Interior. Pretende-se, portanto, através duma análise crítica e reflexiva participar na discussão e criar pistas que possam contribuir para uma melhoria das situações nela configuradas.

2 – Análise crítica de aspectos relevantes


Do exercício de análise e reflexão encetado resultaram considerações sobre aspectos diversos como a organização, legislação, comercialização entre outros, os quais apesar da sua grande interligação se apresentam a seguir, de forma mais ou menos compartimentada.

2.1 - A elaboração e reconhecimento dos cadernos de especificações

A elaboração e reconhecimento dos cadernos foi um processo que ocorreu de forma a cumprir uma estratégia de longo prazo o que, inevitavelmente, faria antever a emergência de alguns problemas no imediato. Verificando-se actualmente alguma dificuldade em os cumprir os requisitos constantes nos cadernos.

A protecção das denominações geográficas ou de origem impunha ser efectivada em Bruxelas, o mais rápido possível, a fim de obstar a que países terceiros, mais poderosos e mais organizados, de algum modo pudessem vir a constituir-se como donos das tradições dos outros. O imperativo de alinhar numa corrida com o único objectivo de marcar lugar no rol das Denominações Protegidas conduziu à solicitação da protecção de diversos denominações de produtos, com base em cadernos de especificações com alguns desajustamentos ou fragilidades em termos de elaboração. As fragilidades a que atrás nos referimos devem-se, essencialmente, à grande representação e diversidade de produtos tradicionais nas áreas de Portugal que, apesar de serem reconhecidos como tal ao longo dos anos até à actualidade, não eram portadores de um conhecimento científico e tecnológico capaz de responder com rigor a todas as exigências que decorrem do processo da tipificação da qualidade e genuinidade do produto, bem como dos elementos necessários ao controlo e certificação da conformidade dos mesmos. Daqui as dificuldades de implementação e posterior certificação que se têm verificado em alguns produtos, os quais apresentam níveis de utilização da DOP ou IGP bastante baixos.

Segundo nos parece, teria mais lógica uma abordagem que tentasse numa primeira fase conseguir a protecção da denominação através de uma IGP, para, numa fase posterior e, após estudo e observação do comportamento dos produtores e dos mercados, evoluir para uma DOP. Esta abordagem ainda está a tempo de ser adoptada para novos produtos e poderá estar na base da evolução dos cadernos de especificações dos produtos actualmente reconhecidos, que sintam necessidade dessa evolução.

2.2 - Da transposição legislativa e normativa à realidade em operar numa DOP

A legislação aplicada aos produtos de fabrico artesanal, resultante da transposição de regulamentos da União Europeia, deveria ser diferenciada relativamente a determinados aspectos de instalações, equipamento e parâmetros microbiológicos, dado que os valores exigidos são normalmente difíceis de ocorrer e manter em ambientes verdadeiramente tradicionais. O licenciamento das unidades de produção e/ou transformação que tem gerado mais controvérsia, nomeadamente lagares e queijarias, deveria ser mais consistente com o normal funcionamento de uma unidade de exploração agrícola familiar do que uma unidade industrial. Trata-se de tentar aproximar os níveis da segurança alimentar aos aspectos que decorrem das actividades quotidianas das famílias rurais e aos dos produtores tradicionais. A questão que se coloca é saber até que ponto o consumidor que procura produtos tradicionais, será ou não capaz de confiar ou de se sujeitar aos níveis de higiene e sanidade das famílias rurais.


O caso dos queijos tradicionais portugueses e a maioria dos queijos da bacia mediterrânica, produzidos à base de leite crú, são um exemplo paradigmático do problema que atrás se referiu, para o qual importa encontrar plataformas de entendimento relativamente aos limites e padrões de segurança ou qualidade. A mera transposição de directivas europeias, algumas já com anos, põe a longo prazo em causa a sobrevivência de uma quantidade enorme de produtos com tradições centenários na Europa do Sul ou mediterrânea. Os regulamentos ou normativos legais são demasiado rígidos relativamente aos produtos tradicionais, cuja genuinidade acarreta intrinsecamente uma variabilidade de características (essencialmente de natureza microbiológicas decorrentes da biodiversidade dos sistemas produtivos) que muito dificilmente se podem enquadrar num quadro normativo rígido, como é o exemplo dos que normalmente são exigidos aos produtos standard ou de produção massiva, com claras desvantagens para as famílias essencialmente dependentes dos produtos tradicionais.


O empirismo da higiene caseira ou doméstica que ao longo de décadas conferiu as características de qualidade que estão efectivamente na base da genuinidade, não se podem enquadrar num conjunto de directivas e normativos nacionais e comunitários típicos das unidades industriais, por vezes exagerados e, como tal, mal compreendidos pelos produtores. 

2.3 - As organizações e a participação dos produtores no processo de valorização

Como decorre dos regulamentos comunitários, a gestão das menções protegidas estará a cargo duma organização (agrupamento) de produtores, que se responsabiliza pelo normal cumprimento dos cadernos de especificações e pela correcta utilização da marca, devendo para o efeito indigitar um organismo privado de certificação que proceda ao controlo e certificação dos produtos. Estas atribuições colocam uma grande responsabilidade na actuação destas organizações, as quais necessitam de alguma maturidade técnica e funcional, o que nem sempre se verifica. Nos casos mais críticos de capacidade de actuação destas organizações, os produtores, talvez pelo ao facto de não terem participado no processo de solicitação da protecção da denominação para os seus produtos, têm, de forma geral, um desconhecimento acentuado relativamente às características e normas que estão na base dessa especificidade, genuinidade e qualidade dos seus produtos. Normalmente apenas atribuem valor aos produtos por terem acompanhado na sua exploração todo o processo produtivo e saberem que este é totalmente natural (isto é, conseguido sem recurso a produtos de síntese), levando-os a garantir que não só é bom, como também é saudável. Portanto, deparamo-nos com um processo de produção bastante afastado dos conceitos e princípios técnicos ou tecnológicos que lhes conferem, ou podem conferir, a qualidade que lhes permite estar no mercado duma forma verdadeiramente diferenciada dos demais produtos do mesmo tipo.


Em determinadas DOP, de forma algo paradoxal, os produtores acabam por se deparar com dificuldades em cumprir os requisitos exigidos, não lhes sendo fáceis de aceitar as dificuldades que têm de enfrentar, sem cometer qualquer tipo de atropelos relativamente aos cadernos de especificações a que se devem acometer, já que por vezes, desconhecem as verdadeiras razões ou factores de genuinidade ou qualidade exigidos pelo sistema.

2.4 - Os resultados dos apoios e incentivos 

À parte as entidades associativas que têm recebido apoios para o desempenho do papel de gestoras das menções protegidas, também as unidades produtivas e transformadoras têm auferido das ajudas do Estado Português e da União Europeia. Na maioria dos casos, visam a melhoria de instalações e equipamentos e a implementação de processos de fabrico, verificando-se uma menor atenção para com os aspectos da comercialização e do marketing. Mas, também aqui alguns problemas se têm sentido, por exemplo os lagares de azeite têm sido alvo de processos de requalificação estrutural e tecnológica o que, pelo enquadramento normativo e legislativo, têm tornado bastante complicada afirmação dos produtos com marca tradicional.

O papel das organizações no que respeita à informação e apoio técnico aos produtores e posteriormente à comercialização dos produtos tem ficado, muitas vezes, aquém das necessidades. Neste momento existem já movimentos associativos para tentar fazer renascer aquilo que nunca foi capaz de se implementar nas DOP, tendo sido identificado como principal factor de inibição, a falta de informação e formação latente praticamente em todos os sectores de produção tradicional. As DOPs, em determinados produtos, nunca terão sido entendidas pela grande maioria dos produtores, e mesmo por algumas das suas organizações. Por isso existem produtos que desde 1994 têm a sua marca protegida e apresentam níveis de utilização da mesma quase nulos. Por exemplo, em 1999 a comercialização de azeite DOP no nosso país representou apenas 2% do mercado. Espera-se que na fase actual, a disponibilização de apoios às organizações possa facultar-lhes as capacidades instrumentais e técnicas que lhes permitam percorrer o caminho que ainda falta percorrer

2.5 - O desempenho face ao mercado

O desempenho de determinados produtos face ao mercado caracteriza-se por estratégias de penetração assentes em posturas duplas apoiadas em produtos certificados e não certificados onde, por vezes, os mercados paralelos servem de suporte à duplicidade e conduzem à emergência de elementos retardadores do processo de estabilização da produção e certificação integral dos produtos. Neste domínio, a ausência de estratégias de comercialização por parte de determinadas organizações dos produtores e/ou dos agrupamentos gestores das denominações afigura-se, no nosso entender, como um dos factores que mais tem contribuído para a fraca valorização conferida aos produtos.


Os produtos certificados são mais facilmente encaminhados para as grandes superfícies comerciais, como refere Armindo Ferreira (2001), embora para tal existam distribuidores intermediários no processo. Segundo ele o processo de certificação é uma alternativa que o próprio produtor pode ou não adoptar!... na essência esta postura é correcta, o problema é que quando ele opta por jogar os dois papéis recorrendo à certificação apenas nos casos em que o distribuidor lho exige, tem que fazer o jogo de dois tipos de mercado diferentes, com consequências muitas vezes incontroláveis e penalizantes para os produtores tanto individual como colectivamente.


Após a atribuição das denominações, o passo imediato deveria ter sido a busca de estratégias comercias diferenciadas. Em alguns casos tal não aconteceu, continuando-se a escoar o produto pelos canais comerciais instalados até ao momento, correndo-se o risco de perderem todas as mais valias, em termos de valorização do produto, que representa a denominação protegida. O simples facto de certificar um produto não é suficiente para a sua valorização. É necessário saber vendê-lo de forma diferente, é necessário informar o consumidor da especificidade e genuinidade dos produtos. É necessário criar e fidelizar o consumidor ao produto. Veja-se o caso da castanha, um produto bastante valorizado em termos comerciais, mas com grandes dificuldades organizativas que não têm permitido retirar mais valias da DOP. Neste caso, como o produto tem escoamento garantido, poucos têm sido os esforços para o vender melhor com base na utilização das menções protegidas. Caso similar acontece nos frutos frescos, onde os problemas de escoamento já são maiores, e como tal as dificuldades na utilização das menções protegidas verificam-se logo na tentativa de vender (escoar) o produto, não se chegando sequer à fase do tentar vender melhor. 

A diferença entre produtos de natureza mais ou menos perecíveis, de maior ou menor sazonalidade de produção e consumo, as condições organizativas, a capacidade de armazenagem, de distribuição e de lidar com o mercado são grandes condicionantes da afirmação da certificação como processo de reconhecido interesse. A dependência da comercialização relativamente às grandes superfícies comerciais, obriga à adopção de estratégias que de alguma maneira conflituam com os propósitos da certificação e das outras medidas de apoio à valorização dos produtos tradicionais – a aposta em linhas brancas, o elevado preço e contrapartidas para colocar nas grandes superfícies produtos tradicionais, o período alargado de pagamento e a exigência de regularidade e quantidades por vezes impossíveis de assegurar por parte da produção tradicional são os principais factores de bloqueio à valorização dos produtos neste domínio.

Por outro lado, os aspectos atrás referidos são potenciadores da entrada no mercado de unidades de concentração e transformação que, não estando dentro dos verdadeiros circuitos dos produtos tradicionais, conseguem instalar-se com sucesso no espaço intermédio em que os factores de qualidade se asseguram e se tentam confundir com os aspectos de tradicionalidade e demais características dos produtos tardicionais-locais. A industrialização das tradições!.... Trata-se de um problema de escala a apoiar-se em processos tecnológicos fieis, tanto quanto possível, aos princípios da laboração e produção tradicional dos produtos, sem enveredar por processos verdadeiramente industrializados e atípicos, tanto em termos das características como das origens das matérias-primas.

A multiplicidade de designações relativa aos produtos e respectiva rotulagem parecem contribuir para tudo, menos para uma informação clara e credível para o consumidor. Como referia Rosa (2001) “por vezes não se sabe o que entender por fabrico artesanal, fabrico caseiro e fabrico industrial”. Ora se esta dúvida surge no seio de discussão entre técnicos e especialistas, o que se passará ao nível do consumidor?

Na base desta indefinição está a controvérsia que reina à volta dos conceitos dos tipos de produção Artesanal, Tradicional e Industrial, a qual, por sua vez, se reflecte no mercado através da competição entre pequenos e grandes produtores (industriais).

2.6 - A supervisão, fiscalização e certificação

A supervisão dos processo de valorização ao nível nacional é feita pelo Estado. Os serviços oficiais actuam como mediadores em processos de conflito e de crise, e apoiam o movimento associativo. Têm ainda como função reconhecer e apoiar os organismos privados de certificação que se disponibilizem a actuar de acordo com a norma europeia 45011.


A fiscalização é, de igual modo, uma função do Estado. Este, com base nos dispositivos legais tem a obrigação de verificar, controlar e actuar mediante as situações  irregulares, dando seguimento aos respectivas sistemas de penalização. Complementarmente ao que podemos chamar as obrigações gerais para os produtos agro-alimentares, os produtos tradicionais com menção protegida encontram-se sujeitos a um sistema de controlo próprio que possibilita um processo de certificação de conformidade relativa às especificações do produto.


A certificação surge assim, como um elemento desenvolvido para aumentar a confiança do consumidor e não especificamente como um factor de valorização do produto em si. A sua utilização é, ou terá que ser, portanto, parte integrante da estratégia de comercialização, não obstante os processos produtivos e transformadores constituírem o seu objecto.

A independência, isenção e rigor técnico são os atributos fundamentais do processo de controlo e certificação. Este último é, sem detrimento dos outros, o que joga o papel mais determinante e, como tal, o que coloca mais dificuldades, principalmente em produtos e processos cujos parâmetros técnicos e tecnológicos são pouco conhecidos ou de controlo difícil e dispendioso.

O aumento dos encargos decorrente dos processos de controlo e certificação é, erradamente, em geral comparado com a diferença que o produtor consegue ao vender um produto certificado e um não certificado. Este raciocínio tem provocado efeitos contraditórios à implementação das DOP. Torna-se necessário entender que, a utilização das menções protegidas é um elemento de uma estratégia que produz efeitos graduais e a longo prazo. Quem não for capaz de passar  esta mensagem aos seus associados, muito dificilmente verá a situação estabilizada.

2.7 - As diferentes lógicas 

Por força dos regulamentos comunitários e nacionais, é reconhecido o apoio prestado na área da valorização dos produtos tradicionais, tendo-se traduzido numa substancial alteração das condições de laboração de muitas unidades produtivas e transformadoras, tendo, com tal, acarretado mais valias para os proprietários. Porém, muitos casos houve em que estas alterações pouco ou nada trouxeram de beneficio às menções atrás referidas. Por exemplo, um determinado produtor de uma região demarcada beneficia das ajudas mas depois não participa nos circuitos de comercialização do produto protegido. Cremos que a existência de uma ligação mais directa, ou de um sistema, capaz de canalizar algumas das mais valias para o reforço da imagem dos produtos em causa, será um aspecto a melhorar neste contexto.

É frequente os produtores depositarem uma confiança cega (à revelia de quaisquer parâmetros técnico-científicos) nos seus produtos, não lhes reconhecendo debilidades ou pontos críticos. Esta postura, além de gerar situações em que a matéria prima não é, por vezes, fornecida nas melhores condições, conduz a alguma inibição na implementação de medidas de valorização da qualidade da matéria prima, que por sua vez, poderá vir a apresentar efeitos negativos nos elementos da fileira. Existem situações em que, por falta de formação e informação, os produtores nem sequer admitem hipótese de reconhecer a eventualidade de risco com os seus produtos, por si considerados como os melhores do mundo, e que nada os poderá afectar. Esta crença é, de algum modo, um elemento inibidor da adopção da inovação e das medidas conducentes à valorização dos produtos.

A lógica de conferir protecção às menções dos produtos tradicionais parece, à partida, apontar para a protecção de imitações e usurpações da marca vindas de agentes fora da região ou do país, e nem tanto preocupada com o que se passa na própria região demarcada. Pressupõe-se, estar, por isso, a proteger um conjunto de produtores de uma região que formam um grupo com interesses e objectivos comuns, designadamente explorar a rendibilidade do produto genuíno e protegerem-se da concorrência exterior e desleal. O problema muda de figura quando, estes dois aspectos são postos em causa pelos próprios agentes da área demarcada – isto obriga a um conjunto de medidas de controlo muito mais exaustivas e como tal, dispendiosas, que podem assim fazer aumentar os custos do processo de certificação o que, consequentemente, fará afastar deste processo os produtores mais pequenos e menos organizados.


Como decorre do Regulamento CEE 2081/92 tudo deve ser  jogado para que tanto a produção como a comercialização ocorram em ambiente de igualdade de concorrência e de credibilidade. Como tal remete os agentes simultaneamente para os dois lados da questão o que, em determinadas situações, por força de aspectos relacionados com os sistemas de produção ou com os circuitos de comercialização, não torna fácil a actuação de alguns produtores,... e daí estes verem-se muitas vezes envolvidos, ou absorvidos, por esquemas que subvertem a igualdade de concorrência e que afectam a credibilidade dos produtos. 

3 - Algumas considerações finais

A época actual dos produtos agro-alimentares é caracterizada por novas oportunidades mas também por grandes riscos ou desafios, podendo-se dizer que relativamente aos produtos tradicionais o problema reside na produção e no desafio da qualidade e segurança alimentar, prefigurando-se cada vez mais as intervenções integradas segundo uma óptica de fileira. Ora, como o processo de valorização através das menções protegidas incide fundamentalmente sobre produtos, pensamos que seria de todo interessante  perspectivar acções de valorização relativamente aos operadores, distribuidores e demais agentes da fileira até aos consumidores. Daqui resultaria um processo de controlo e certificação descentralizado do produto, e mais distribuído pelos diversos agentes da fileira.

A falta de uma estratégia organizada em torno dos produtos tradicionais de uma região é um dos outros factores que pode estar a limitar o processo de valorização dos produtos per si. As medidas de apoio à valorização dos produtos deveriam constituir apenas parte de um plano de intervenção integrada no desenvolvimento dos territórios. A par dos apoios de natureza financeira seria importante desencadear acções de natureza social de acompanhamento às populações, nomeadamente formação e informação não exclusivamente ligados aos produtos tradicionais em causa. O combate à desertificação, não poderá ser feito apenas apoiado nas medidas decorrentes da comercialização dos produtos tradicionais. Torna-se necessária uma maior articulação entre todas as medidas de apoio ao desenvolvimento de base territorial, bem como a implementação de medidas objectivamente definidas para o apoio aos casos específicos dos produtores de produtos tradicionais.

O confronto entre o profissionalismo e a tradição, distinguidos da industrialização dos processos, não podem ser entendidos como diferentes faces da mesma moeda. Antes pelo contrário, cremos que a manutenção das tradições, ou desenvolvimento das mesmas, apenas se poderão vislumbrar no médio e longo prazo se for feita uma aposta clara na criação de competências acrescidas às já apresentadas pelos produtores, por forma a que desenvolvam formas de actuação mais profissionalizadas.

Torna-se necessário entender que as menções protegidas constituem um sistema se selecção do produto, logo é impossível que a totalidade da produção relativa a esse produto seja “certificada”. Haverá sempre quantidades de produto que por não corresponderem às exigências das especificações ou aos padrões de qualidade terão de ser canalizadas através de circuitos comerciais de volume. Uma gestão capaz de compatibilizar estas formas de comercialização poderá constituir a pedra de toque, fundamental para o desenvolvimento das DOP e dos territórios que as integram. Neste contexto as DOP não devem ser consideradas, à partida, como uma mais valia para o produto mas antes como um factor de vendas. Estas devem constituir-se num ponto de partida (por não existirem antecedentes organizativos nem estratégias comerciais) para o desenvolvimento de estratégias organizativas e devem gerar factores de credibilidade e de diferenciação do produto, que no seu conjunto poderão constituir um argumento forte para a melhor comercialização dos produtos tradicionais. Apenas após uma comercialização mais conseguida poderemos esperar que surjam as mais valias esperadas em todo o processo.

O papel das organizações de produtores afigura-se como essencial. Além da simples gestão da marca, e da comercialização dos produtos, estas terão de estar conscientes e capacitadas para intervir em novos processos de negociação relativos ao desenvolvimento dos produtos e à respectiva protecção. Por um lado trata-se de tentar reduzir o legalismo resultante da transposição dos regulamentos da União Europeia, (entenda-se tradução quase directa dos mesmos). Uma postura de transposição mais negociada poderá obviar algumas das dificuldades em enquadrar sistemas de produção ou transformação de base essencialmente tradicional, inerentes a cada produto ou região. Pelo outro lado, no que diz respeito à protecção da imagem dos produtos, as organizações devem ter capacidade de mobilizar todos os meios necessários para combater as acções fraudulentas, evitando prejuízos ao nível da imagem do produto e da confiança no consumidor.

Como observação final gostaríamos de realçar que a capacidade organizativa dos produtores de um determinado produto ou região demarcada é, e será sempre determinante do sucesso da utilização de estratégias conjuntas de valorização dos produtos tradicionais.
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